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RESULTADO FINAL EDITAL 31/2022

PROCESSO SEI Nº 23243.011782/2022-79 
DOCUMENTO SEI Nº 1724911

 O Diretor-Geral Substituto do Campus Guajará-Mirim do Instituto Federal de  Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), em atendimento à Lei
11.892, de 29 de dezembro de 2008, artigo 7º, inciso II, torna público o RESULTADO FINAL, referente ao Edital nº 31/2022/GJM - CGAB/IFRO, de 05 de
setembro de 2022, que trata da seleção de bolsistas para execução de atividades de auxílio aos Núcleos Temáticos do Departamento de Extensão do referido
Campus.
Quadro 1: Resultado Final e Convocação dos cinco primeiros classificados para iniciarem as atividades.

Candidato Situação da Inscrição Nota da Carta de
intenções

Nota da Declaração
Étnico-Racial

Classificação
Preliminar

Eduarda Laia Silva Deferida 10 10 1°

Enzo Luan de Sousa Cortez Deferida 10 10 2°

Carlos Henrique Leovio Alves Deferida 10 10 3°

Lucymara Carneiro de Moraes Deferida 10 10 4°

Renan Braga Reis Deferida 10 5 5°

Roberto Junior Duran Deferida 10 5 6°

Laís Cristina Domingues Marques Deferida 10 3 7°

Pedro Vieira de Sousa Deferida 10 3 8°

João Henrique Córdova Pimentel Deferida 10 3 9°

Augusto Magron Rodrigues Lima Deferida 10 2 10°

Maria Luiza Flores Sá Deferida 10 - 11°

Felipe da Silva Azougue Deferida 10 - 12°

Maria Eliza Ribeiro de Mesquita. Deferida 10 - 13°

Isabely da Silva de Paula
Indeferida
(ausência de documentos:
comprovante de matrícula)

- - Não classificada

Vítória Guaricoma Tao

Indeferida
(ausência de documentação:
comprovante de matrícula e de
renda)

  Não classificada
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